
& PREFETTURA DA CIDADE OO RIO DE JANEIRO
Emprcrr Pública de Saridc do Rio de Jeneiro -

Rlosãúde

Rio

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR,ATO N"
12112023, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA
púBLcA oe sRúoe Do Rro DE JANETRo s/A
- Rtosnúor, coMo coNTRATANTE E A
LASANT coNsrRUçôES LTDA, coMo
CONTRATADA, PARA PRESTAÇÃO DE
sERVrÇo DE MANUTENÇÃo PREDtAL.

A Empresa Pública de Saúde - RIOSAÚDE, situada à Rua Dona Mariana, n' 48 - 6o Andar - Botaíogo, Rio
de Janeiro/RJ, doravante denominada CONTRATANTE, nesle ato representada pelo Diretor Presidente
ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, portador da Carteira de ldentidadê no 31454668-0 - SSP/MG,
inscrito no CPFIMF sob o no 012.749.716-16 e a empresa LASANT CONSTRUçÔES LTDA, com sede na
Rua das Azáleas, n"213 - Vila Valqueire - Rio de Janêiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o no
16.432.951/0001-70, neste alo representada poTANSELMO HERNAMS DE LACERDA GABRIEL, portador
da carteira de identidade no 128907441 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n" 091.639.477-81,
doravanle denominada CONTRATADA, coníorme despacho autorizativo da Diretoria de Operações datado
de 1610512024, no Processo n' RSU-PRO-2022102389, doravante designado Processo, publicado no DO
RIO n" 48 de 2810512024, página 53, resolvem celebrar, o presente Termo Aditivo ao Conlrato n" 12112023,
que se regerá ainda pelas Cláusulas e condiçoes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Constilui objeto do presente termo aditivo acréscimo qualiquantitativo de 23,06114415% ao objeto do
Contrato no 12112023, com respectivo acréscimo de seu valor, a contar de 2010512024, com fundamento no
art. 81, incisos I e ll, da Lei n' 13.303/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - OO VALOR
O valor do presente termo aditivo e de R$4.809.043,67 (quaho milhões, oitocentos e nove mil, quarenta e
três reais e sessenta e sete centavos), cuja composição encontra-se especiíicada na planilha que constitua o
Anexo I do presente instrumenlo, que dele é parte integrante. Tal altêrâção corresponde a um acréscimo de
23,061144150/" do valor inicral atualizado do contrato, respeitando os limites estabelecidos no art. 81 , §1', da
Lei 13.303/2016. Deste modo, o valor global do Contrato n' 12112023 que êra de R$ 20.844.774,96 (vinte
milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e selenta e quatro reais e noventa e seis centavos),
passa a ser dê R$25.651.8í8,63 (vinte e cinco milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos e
dezoito reais e sessenta e três cenlavos).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GARANTIA
A CONTRATADA comprova, neste ato, garantia de 2% (dois por cento) do valor do presente Termo Aditivo,
no valor de R$96.180,87 (noventa e seis mil, cento e oitenta reais e oitenta e sete centavos).

Parágrafo único - A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações e após
observado o disposto no Decreto Municipal no í6.77611998.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃo DAs CLÁUSULAS
Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas constantes do contrato n' 12112023, que não colidirem com o
disposto no presente Termo.

Processo n' RSU-PRO-2022/02389

Data da autuaçáo Fls

Rubrica

No 66/2024
FLS.
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& PREFE]TURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Emprcer Pública dg Saúdo do Rio de Jeneiro -

RloSôúdê

R.io
Processo n" RSU-PRO-2022/02389

Data da autuação Fls

Rubrica

No 66/2024
FLS.

cLÁusuLA eutNÍA - DA DorAçÃo E Do EMeENHo oAs DESeESAS
As despesas correspondentes ao presente instrumento correrão por conla do Programa de Trabalho no
20.10.302.0306.4011 , Código de Despesa 339039, do orçamento de 2024, tendo sido emitida a Nota
de Empenho no 2024NE000972, no valor de R$2.831.850,65 reais.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLIGAçÃo
A CONTRATANTE promoverá a publicação do eÍrato deste instrumento no Diário Oflcial do Município no
prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 441 do RGCAF, às êxpensas da CONTRATADA.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA FrscALrzAÇÃo FTNANCETRA E oRçAMENTÁRÁ
A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente inslrumento ao seu órgão de
controlê interno e ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislaÇão aplicável.

Rio oe Janeiro. J4 de di,nhrg- de2o24.
I

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
Diretor Presidente RioSaúde

ANSELMO HERNAMS DE LACERDA GABRIEL
LASANT CONSTRUçÕES LTDA

TESTEMUNHAS
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E por estarem .iustas e acordadas, Íirmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e Íorma,
para um só efeito, juntamente com as testemunhas.

Nome:



ffi PREFEITURA DA CIDADE DO RlO OE JANEIRO
Emprsrr Públicg de Ssúde do Rio de Jgnciro -

Rl'oSâúds

R.io
-P7óctsso n" RSU-PRO -2022 IO2389

Data da autuação Fls.

Rubrica

N. 66/2024
FLS.

ANEXO I.A
Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO N'43562 de 1510812017

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal no 12.846, de 1o de
agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e cívil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e se
comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparenle na relaÇão com a
Administração Municipal.

Rio oe Janeiro, JY de {,/r0.1 Y de2o24I
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ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
Diretor Presidente RioSaúde

ANSELMO HERNAMS DE LACERDA GABRIEL
LASANT CONSTRUçÕES LTDA



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Emprcrr Pública de Saúde do Rio de Jeneiro -

RloSaúdê

R.io
Processo n" RSU-PRO-2022/023E9

Data da autuação Fls

Rubrica

N.66/2024
F

ANEXO IA
Em cumprimênto ao disposto no Decreto RIO N" 43562 de 1510812017

DEcLARAÇÃo DE REspoNSABtLtzAçÃo ctvtL E ADM|NtSTRATtvA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal no

12.84612013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão
cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que se.ia, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
flnanceiras ou benefícios de qualquer espécie que conslituam prática ilegal ou de
corrupÇão, se.ia de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto
ao objeto deste conlrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro - A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de
alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária ressalvada os
atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade
da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano
causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, conlroladas, coligadas ou, no âmbito do
respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos
atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de
multa e repaÍação integral do dano causado.

Rio de Janeiro , J-* o" {rrrn[uç de 2024.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
Diretor Presidente RioSaúde

ANSELMO HERNAMS DE LACEROA GABRIEL
LASANT CONSTRUçÕES LTDA
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I Documento assinado eletronicamente por: ROBERTO RANGÉL ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ no 0'12.749.716-16,
como Contratante.
Assinado em: 27106/2024, às 16:18, através do e{ail robertorangelalvessilva@gmail.com, pelo ip
28041388:41 10:4522:6c04: '1 c3e;5Íe 1 :2b4 1

Oocumento assinado eletronicãmente por: LOURRANE CORREA CUNHA, CPF/CNPJ no 168.595.597-56, como
Testemunha.
Assinado em: 2710612024, às 'l'l:47, atÍavés do eflail lourrane.contratos.riosaude@gmail.com, pelo ip 187 .111 .97 .79
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Documento assinado eletronicamente poÍ: LUCAS GOMES SUDRÉ, CPF/CNPJ no 174.148.887-70, como
Testemunha.
Assinado emr 2710612024, às 16:47, através do e{nail lucassudre.riosaude@gmail.com, pelo ip 177 .222.191 .172

I:+:
Documento assinado eletronicamente por: ANSELMO HERNAMS DE LACERDA GABRIEL, CPF/CNPJ no
091.639.477-81 , como Contratada.
Assinado em: 2710612024, às í 1:57. atrâvés do e-mail anselmo.lacerda@lasant.com.br, pelo ip 177.12.48.8

O processo de acolhimento das assinaturas ,oi Íinalizado eml.2710612024, às 1 1 :57, onde todos os envolvidos
assinaram eletÍonicamente este documento.

A autenlicidade do documento pode ser veriÍicada no siter hftpsr/signgov.com.br/veriflcaautenticidade, informando o
processoi 2024.86004752580 e o código: 6RT143M3
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